
 
 

PORTARIA Nº 1.207, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Institui e designa a Comissão de Seleção e 

Julgamento dos editais dos chamamentos públicos 

nº 01/2023 e 02/2023, referente a Lei Complementar 

nº 195/2023 – Lei Paulo Gustavo. 

 

 

O Prefeito do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Paraisópolis, a Comissão de 

Seleção e Julgamento dos editais dos chamamentos públicos nº 01/2023 e 02/2023, referente a 

Lei Complementar nº 195/2023 – Lei Paulo Gustavo, nos segmentos Música, Arte Popular, 

Dança, Artesanato, Artes Visuais e Áudio Visual. 

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Seleção e Julgamento, 

instituída no art. 1º a equipe abaixo designada:  

- Gabriel Augusto do Couto Mura; 

- Marileia Ieno Gonçalves 

- José Luiz Noronha Serpa 

Art. 3º O mandato da comissão será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 1.207, de 

27/09/2023 foi publicada na data de 

27/09/2023, no Mural do Paço Municipal 
Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


